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INDICAÇÃO Nº 186/2024 

Data: 05 de abril de 2024 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, através 

dos setores competentes, realizem projeto e 

liberem recursos que permitam a construção de 

um novo Centro de Distribuição – CD, para o 

estoque da alimentação escolar do nosso 

município. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador 

que abaixo subscreve para que seja autorizado os setores competentes desta 

Municipalidade neste caso a Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria 

Municipal de Educação, realizem projeto e liberem recursos que permitam a 

construção de um novo Centro de Distribuição – CD, para o estoque da 

alimentação escolar do nosso município. 

 

Da mesma forma que apresento a Indicação 185/2024 ao executivo, 

para termos uma central de distribuição melhor para os medicamentos da saúde, 

ao verificar a atual estrutura do centro de distribuição dos itens da alimentação 

escolar, onde mesmo que haja menor acumulo de produtos em estoque, por se 

tratar de alimentos, devido ao volume de novas vagas sendo ofertadas e com a 

eminencia da inauguração de mais um educandário na região do bairro Boa Vista, 

e também com anúncios recentes da possível construção de uma creche no bairro 

São Lucas, creio que precisaremos ter um novo espaço, mais amplo e organizado 

de forma logística eficaz para uma rápida distribuição dos itens necessários a cada 

educandário.  

 

Empresas de atacado, e-commerces e centros de distribuição 

geralmente possuem um local de estoque organizado nos padrões de 

ENDEREÇAMENTO. O endereçamento logístico consiste em um sistema de 

localização que indica cada posição no estoque. Para que seja realmente eficaz, 

é preciso cria-lo através de uma metodologia simples e de lógica fácil, de modo 

que seja compreendida pelos funcionários do centro de distribuição. 

 

Assim como na identificação das moradias em uma cidade, o 

endereçamento logístico compõe-se de ruas, edifícios/prédios, andares e 

apartamentos. As ruas são os corredores; os edifícios, as colunas das estantes 

(módulos); os andares são níveis das prateleiras; e os apartamentos correspondem 

à cada vão onde os produtos são armazenados, conforme exemplo em anexo. 
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O melhor sistema de endereçamento dos produtos da alimentação 

escolar, pode ser definido pela equipe operacional do centro de distribuições de 

medicamentos, naquilo que melhora atender a demanda e gerar maior fluidez, 

podendo ser endereçamentos onde os produtos ficam fixos nos mesmos locais 

sempre, ou podendo ser por locação aleatória, para os itens que tem maior saída 

estarem posicionados de forma que seja mais rápido e fácil a sua busca dentro do 

CD. 

 

Acredito que seria uma evolução gigantesca para o nosso município, 

gerando uma rápida e eficaz distribuição dos medicamentos, facilitando o 

processo interno de separação e se tornando uma bela referência para municípios 

de todo o Brasil. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito, que proporcionará 

melhores condições de armazenamento e distribuição dos produtos da 

alimentação escolar pelo nosso município. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 05 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Rua Tiradentes, 1120 – Centro – Fone (45) 3254-3096 – CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR 
 

 


